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 Av. João Machado, 849, Sala 805 – Empresarial Monte Carlo 
Centro – CEP: 58013-520 – João Pessoa – PB 

E-mail: ronaldodelimaadv@hotmail.com 

+55 83 98726.0717 / +55 83 99985.2020 

 

 
PROCURAÇÃO AD JUDICIA ET EXTRA 

 
 

OUTORGANTE: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA, Brasileiro, em União 

estável, Trabalhador Rural celetista, portador do RG nº 1.756.996 SSP/PB, inscrito no 

CPF sob o nº. 001.258.924-94, residente e domicilio na Rua Rosa Crescência, nº s/n, 

Fagundes, Lucena-PB, CEP. 58315-000. 

 

OUTORGADO: Procuração bastante que faz o outorgante acima qualificado e abaixo 
assinado, pelo qual nomeia e constitui seu bastante procurador, RONALDO DE LIMA 
CLEMENTINO, inscrito na OAB/PB 15.857, com escritório profissional na Av. João 
Machado, nº 849, Sala 805, Empresarial Monte Carlo, Centro, CEP. 58013-520, João 
Pessoa-PB. 

PODERES: A qual outorga os poderes, por este instrumento particular de procuração, 
e nomeia, com a cláusula ‘AD JUDICIA ET EXTRA’, seus bastantes Procuradores e 
Advogados, o bacharel acima qualificado, para o foro em geral, em qualquer instância 
e na via administrativa, especialmente para representarem e defenderem o direito do 
Outorgante na ação e incidente em que seja autora, réu, oponente, assistente, 
litisconsorte, indiciado, ou de qualquer maneira interessado, podendo, para tanto, 
usarem todos os recursos necessários, nos termos do art. 105 do CPC, e poderes 
especiais para receber citação inicial, podendo ainda confessar, desistir, transigir, 
firmar compromissos ou acordos, receber e dar quitação, renunciar, assinar 
declaração de hipossuficiência econômica, enfim, praticar todos os atos legais visando 
o bom desempenho do presente mandato, e, afinal, substabelecer, no todo ou em 
parte, com reserva de iguais poderes, representá-la junto as Varas Cíveis / Juizados 
Especiais Cíveis da cidade de Cabedelo-PB.  

 
DECLARAÇÃO DE HIPOSSUFICIÊNCIA DE RECURSOS 

 

Declaro que não disponho de recursos financeiros para o pagamento das custas, 
despesas processuais e adiantamento dos honorários advocatícios, nos termos do 
artigo 99, § 3º do Código de Processo Civil. Declaro, ainda, que tenho conhecimento 
das sanções penais que estarei sujeito caso inverídica a declaração prestada, 
sobretudo a disciplinada no art. 299 do Código Penal Brasileiro. 

 

João Pessoa/PB, 07 de outubro de 2019. 
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ANEXO II 

 
BOLETIM DE OCORRÊNCIA 
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ANEXO III 

 
LAUDO DE ATENDIMENTO 

MÉDICO HOSPITALAR 
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ANEXO IV 

 
EXAMES 
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ANEXO V 

 
ABERTURA DE SINISTRO E 

DECISÃO ADMINISTRATIVA 
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 20 de Fevereiro de 2020

Nº do Pedido do

Seguro DPVAT: 3200083600 Vítima: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: ABERTURA DE PEDIDO DO SEGURO DPVAT

Senhor(a), MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o seu pedido do Seguro DPVAT foi cadastrado.

Para cobertura de Invalidez Permanente, o valor indenizável é de até R$13.500,00 (treze mil e quinhentos

reais). A indenização é estabelecida de acordo com o grau da lesão permanente sofrida pela vítima, com

base na tabela estabelecida na Lei nº 6.194, de 1974.

O prazo para análise do pedido de indenização é de até 30 (trinta) dias, contatos a partir do recebimento

de toda a documentação necessária pela seguradora.

Caso sejam necessários documentos e/ou informações complementares, o prazo de 30 (trinta) dias será

interrompido e sua contagem será reiniciada assim que a seguradora receber toda documentação adicional

solicitada.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso

existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,

acesse o nosso site para maiores informações.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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Em caso de dúvidas, acesse o nosso site www.seguradoralider.com.br. Para consultar o

andamento do seu processo ligue para a Central de Atendimento, de segunda a sexta-feira,

das 8h às 20h, nos telefones 4020-1596 (Regiões Metropolitanas) ou 0800 022 12 04 (Outras

Regiões). Para reclamações e sugestões, entre em contato com o SAC, 24 horas por dia, no

telefone 0800 022 81 89. Para pessoas com deficiência auditiva, ligue para 0800 022 12 06.

Tenha em mãos o número do seu pedido do Seguro DPVAT e o CPF da vítima.

Rio de Janeiro, 18 de Março de 2020

Nº do Pedido do
Seguro DPVAT: 3200083600 Vítima: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Data do Acidente: 16/08/2019 Cobertura: INVALIDEZ

Assunto: PAGAMENTO DE INDENIZAÇÃO

Senhor(a), MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Informamos que o pagamento da indenização do Seguro DPVAT foi efetuado de acordo com as

informações abaixo:

Multa: R$ 0,00
Juros: R$ 0,00
Total creditado: R$ 4.725,00

Dano Pessoal: Perda funcional completa de um dos membros

superiores 70%
Graduação: Em grau médio 50%
% Invalidez Permanente DPVAT: (50% de 70%) 35,00%
Valor a indenizar: 35,00% x 13.500,00 = R$ 4.725,00

Recebedor: MANOEL MESSIAS RODRIGUES DA SILVA

Valor: R$ 4.725,00

Banco: 104

Agência: 000001914

Conta: 0000051806-2

Tipo: CONTA POUPANÇA

NOTA: O percentual final indicado equivale à perda funcional ou anatômica avaliada, e é aplicado sobre o
limite da indenização por Invalidez Permanente que é de R$ 13.500,00.

Uma das coberturas do Seguro DPVAT é o reembolso de despesas médicas e suplementares - DAMS. Caso
existam despesas devidamente comprovadas, decorrentes do mesmo acidente e ainda não solicitadas,
retorne ao mesmo ponto de atendimento onde foram apresentados os documentos do pedido do seguro
DPVAT da cobertura Invalidez Permanente ou acesse o nosso site para maiores informações.

Quer retornar ao mercado de trabalho? Faça parte do Recomeço, programa da Seguradora Líder para

beneficiários do Seguro DPVAT. Cadastre seu currículo e confira vagas de emprego em:

www.seguradoralider.com.br/recomeco.

Atenciosamente,

Seguradora Líder-DPVAT

Estamos aqui para Você
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PROCEDIMENTO COMUM CÍVEL (7) 0802999-39.2020.8.15.0731 

 

DESPACHO
 
Vistos, etc.

Como é cediço, o art. 334 do CPC/2015 estabelece que, se a petição inicial preencher os

requisitos essenciais e não for o caso de improcedência liminar do pedido, o juiz designará

audiência de conciliação ou de mediação.

 

Em que pese o texto legal, a designação da audiência deve ser reservada para os casos em que

haja uma hipótese real de haver êxito, cabendo ao juiz ponderar estas situações e evitar a

designação do ato.

 

Com efeito, a formação de uma pauta, ainda que de audiências de conciliação, implica no

destacamento de material humano para a preparação do ato e a sua própria execução, o que

pode atrasar o curso do processo.

Ademais, o ofício circular nº. 003/2018, orientou para a necessidade de triagem nos feitos

encaminhados para conciliação, alertando-se que as ações repetitivas, conhecidamente sem

chances de conciliação, tais como: revisionais de contratos, DPVAT e nas ações em que se tem

conhecimento que as empresas tradicionalmente não fazem acordo, não sejam destinados ao

núcleo, devendo-se priorizar os processos em que se vislumbre verdadeiramente a possibilidade

de um acordo.

 

No caso em tela, a realização imediata da audiência de conciliação tem grandes chances de se

mostrar inócua. A experiência prática demonstra que partes como as que figuram no polo passivo

da presente demanda, não realizam acordos em processos congêneres, razão pela qual deixo de

designar audiência prévia de conciliação, sem prejuízo das tentativas conciliatórias que devem

ser realizadas no decorrer da lide.

 

Assim, cite-se a promovida para, querendo, apresentar contestação, no prazo de 15 (quinze) dias,

sob as advertências do art. 344 do CPC/2015.
CABEDELO, 18 de abril de 2020.

Juiz(a) de Direito

Poder Judiciário da Paraíba
3ª Vara Mista de Cabedelo
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